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"Proíbe a cobrançu de estacionamento de 
veículos nas praias do municfpio. " 
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ANTONIO CARLOS DA ILV � Prefeito do Municipio de 
Caraguatatuba. usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica proibida a cobrança de estacionamento de veículos em todas as 
praias do município. 

Art. 211 O Poder Executivo, no que entender necessário. regulamentará a 
presente Lei no prazo de trinta dias da sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 13 de janeiro de 2012. 


